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INSTITU] O PROGRAMA "FORTALEZA DE VALO.
REs", vorrADo À ronnaeçÃo ctoeoÃ DE Jo-
vrrus, À nnouoçÃo DA TDENTTDADE curruRAl
FORTATEZENSE E AO DESENVOTVIMENTO DE

cortaperÊNclas, No rraurulcíPro DE FoRTAtEzA,
r oÁ ourms pnovroÊruclas, NA FoRMA euE
INDICA.

rxctuHrírtlo sENHoR pREstDENTE oe cÂruena MUNtcrpAL DE FoRTATEZA:

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental,
conforme fundamentado no art. 138 do Regimento lnterno, vem submeter à
apreciação desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de
aprovada será enviada ao Exmo. Sr. PreÍeito Municipal, para que este a encaminhe ao
Poder Legislativo na forma de Mensagem.
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AO PROJETO DE LEI N" l2o2s.

INSTITUI O PROGRAMA "FORTATEZA DE VATO-

REs", vorrADo À ronnançÃo croeoÃ DE Jo-
vrrus, À enouoçÃo DA TDENTTDADE curruRAr
FORTATEZENSE E AO DESENVOTVIMENTO DE

coÀa perÊN clns, l,to tvt u tt tcípto DE FoRTAtEzA,
e oÁ ournas pRovtoÊrucras, NA FoRMA euE
INDICA.

AÉ. 1o Fica instituído o Programa "FoÉaleza de Valores", com a finalidade de pro-
mover a formação cidadã de jovens, fortalecer a identidade cultural do município de
Fortaleza e desenvolver competências essenciais.

Art. 20 O Programa "Fortaleza de Valores" destina-se a jovens com idade entre 14
(quatorze) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no Município de Fortaleza.

Art. 30 São objetivos do Programa

| - Fomentar o desenvolvimento de lideranças juvenis comprometidas com a ética, a
cidadania e a participação social;

ll - Promover o reconhecimento e a valorização da identidade cultural fortalezense;

lll - Estimular o empreendedorismo, a inovação e a inserção dos jovens nas novas eco-
nomtas;

lV - Desenvolver habilidades socioemocionais e competências para o futuro, incluindo
inteligência emocional, pensamento crítico e resolução de problemas;

V - Fortalecer a participação ativa dosjovens nos processos democráticos e nas políti-
cas públicas municipais.

Art.40 O Programa será executado por meio de metodologia híbrida, combinando
atividades presenciais e digitais, estruturadas em três trilhas formativas:
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| - Liderança, inteligência emocional e habilídades para o futuro;

ll - Cidadania, identidade cultural e participação social;

lll - Empreendedorismo, inovação e novas economias em Fortaleza.

Art. 50 A implementação do Programa será coordenada pela Secretaria Municipal da
Juventude, em parceria com outras secretarias municipais, instituiçôes de ensino, or-
ganizações da sociedade civil e entidades privadas, mediante celebração de termos de
cooperação.

Art.60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISIATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM

maio de 2025.
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. JUSTIFICATIVA.

O presente projeto de lei visa adaptar, no âmbíto municipal, a iniciativa
"Ceará de Valores", recentemente proposta pela Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, conforme o Proieto de Lei n." 35312025. A proposta busca atender às espe-

cificidades de Fortaleza, promovendo a formação integral dosjovens, fortalecendo sua

identidade cultural e preparando-os para os desafios contemporâneos.

A implementação do Programa "Foftaleza de Valores" contribuirá para

o desenvolvimento de uma juventude mais consciente, participativa e preparada para

atuar de forma proativa na construção de uma sociedade mais justa e equitativa.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipal
expÍessa nos incisos l, ll, Vlll e Xl do artigo 8o, da Lei Orgânica do Município de
Fortaleza, respectivamente: Art.8'Compete ao Município: I - legislar sobre assun-
tos de interesse local; ll - suplementar as legislações federal e a estadual, no que cou-
ber; Vl - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, progra-
mas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; Xt - promover a geração de
emprego e renda para a população excluída das atividades econômicas formais, dando
prioridade ao cooperativismo e às demais formas de autogestão econômica

DEPARTAMENTO TEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM
de maio de2025.
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